
LEI N. 24 

Desaf'ropn:a o terreno c111 aberto 110 Largo de S. Bento. entre 

a eyrcja e o ed·ificio da C01npanhia Paulista 

O clr. Pedro Vicente ele Azevedo. Presidente ela Camara 
_M tmicipal de S. Paulo. 

Faço saber que a Camara decretou. e eu promulgo na 
fórma do regimento, a seguinte lei: 

Art. I. 0 
- Fica considerado de utilidade publica o espaçu 

de terreno em aberto no Largo de São Bento, entre a egreja 
de S. Bento. e o edifício da Companhia Paulista de Vias 
Fern~as e Fluviaes. para ser desde já aproveitado para uma 
via ele conummicação entre o largo de São Bento e o de Santa 
Ephigenia. 

.. 

Art. 2. 0 
- O Intendente providenciará para que tenha im

mediata execução esta deliberação, evitando assim que se co
mece ou prosiga qualquer edificação no referido Jogar. 

."\rt. 3· 0 
- -Revogam-se as disposições em contrario. 

Cumpra-se. E o Intendente Municipal a faça imprimir 
e publicar. 

P::H.:o da Camara l\1[unicipal de S. Paulo. 24 de ?viarço 

de 1893. 
Dr. Pedn1 V·icentc de ~4.ze·vedo. 

Registrada e archivado o original na mesma data supra 
declarada. 

O Secretario da Camara, 
AntMÚo Vieira Braga. 




